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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI COMPLEMENTAR Nº 12/06 DE 21 DE MARÇO DE 2006.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO NA LEI COMPLEMENTAR 03/04 QUE TRATA DE CARGOS E SALÁRIOS, REESTRUTURA DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica Alterado o Parágrafo 1º, do Art. 10, da Lei  03/04 de 31 de março de 2004, que passará  ter a seguinte redação:

“§ 1º - A avaliação periódica dos servidores será efetuada no mês de junho de cada ano, segundo critérios que forem estabelecidos em ato a ser baixado pela Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho – CPAD, obedecidas ás disposições desta Lei Complementar

Art. 2º - Fica Alterado o Caput e revogado o  “§ 1º ,  do Art. 14,  da Lei  03/04 de 31 de março de 2004, que passará  ter a seguinte redação:

“Art.14 – A promoção será concedida, para cada nova habilitação, á proporção de  20% (vinte  por cento), sobre o vencimento inicial do cargo ocupado pelo servidor, sendo que cursos de Pós Graduação, Mestrado e Doutorado, implicam em acréscimo de 5%, sobre o vencimento inicial, a que estiver enquadrado o  servidor.”

“ Fica revogado o § 1º, do Art. 14,  da Lei  03/04”.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 10/05 de 01 de dezembro de 2005.

Bom Retiro, 21 de março de 2006.
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